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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.804, de 05 de maio de 2022.

Autoriza  a  doação  da  área  à
empresa  “FELIPPE  AUGUSTO
SCHIAVON VALERIO EIRELI”,  que
especifica  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.804/2022:
Art.  1º.  Fica  a  Fazenda  Municipal  autorizada  a

outorgar  escritura  definitiva  pública  de  doação,  sem
encargos  à  Empresa  “FELIPPE  AUGUSTO SCHIAVON
VALERIO EIRELI”, CNPJ nº 19.072.977/0001-42, com sede
na avenida Dr. Anibal do Prado e Silva Filho, nº 525, Núcleo
de Desenvolvimento Integrado “Romeu Marsico” (Setor “B”
– Zona Sul), no município de Taquaritinga, Estado de São
Paulo, uma área de terra, sem benfeitorias, denominada
ÁREA REMANESCENTE, composta de 2.929,59 m2 (dois mil,
novecentos e vinte e nove metros quadrados e cinquenta e
nove centímetros quadrados), situada no avenida Dr. Aníbal
de  Prado  e  Silva  Filho,  no  Núcleo  de  Desenvolvimento
Integrado  “Romeu  Marsico”  (Setor  “B”  –  Zona  Sul),  no
Município de Taquaritinga, matrícula nº 41.937, a qual fica
dentro das metragens, divisas e confrontações seguintes:
“Tem início  o  ponto  9G,  este  situado  na  divisa  com o
prolongamento da avenida Dr. Anibal do Prado e Silva Filho
e a área em descrição; daí, segue confrontando a avenida
Dr. Aníbal do Prado e Silva Filho, com azimute 253º27’54” e
distância  de  23,84  metros  até  o  ponto  8D;  daí,  deflete  à
esquerda e segue confrontando com a matrícula nº 38.926,
com azimute 177º34’29” e distância de 54,48 metros até o
ponto  9B;  daí,  deflete  a  esquerda  e  segue  confrontando
com  a  matrícula  nº  38.928,  com  azimute  88º40’30”  e
distância  de  50,06  metros  até  o  ponto  9C;  daí,  deflete  a
direita  e  segue  confrontando  com  prolongamento  da
avenida Dr. Anibal do Prado e Silva Filho com as seguintes
medidas:  9C-9D=  az.  358º38’04”  e  distância  de  25,15
metros / 9D-9E= desenvolvimento de 7,30 metros e raio de
9,00 metros / 9E-9F= desenvolvimento de 22,20 metros e
raio de 33,00 metros e 9F-9G= desenvolvimento de 20,20
metros e raio de 12,00 metros, chegando assim ao ponto
que deu início e fim a presente descrição perimétrica”.

Art.  2º.  A  presente  doação  está  sendo  feita  sem
encargos, uma vez que a doação e cessão de posse se deu
em 30 de setembro de 1996, com a aprovação do projeto
de construção,  nos termos das disposições contidas nas
Leis  Municipais  nºs  679/1965,  700/1966,  1.372/1973,
1.559/1977,  1.560/1977  e  1.636/1979,  já  construído  o
prédio, gerando empregos no local, não tendo havido tão

somente a regularização da área, com outorga da escritura
definitiva do imóvel.

Art. 3º. Fica dispensada a licitação diante do relevante
interesse  público  manifesto,  justificado  no  processo
protocolado  nº  7048/2021,  conforme  estatuído  na  Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga.

Art. 4º.  As despesas com a escritura pública e seu
respectivo registro escritura correrão por conta da empresa
donatária.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento em
vigor.

Art.  6°.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Prefeitura Municipal  de Taquaritinga,  05 de maio de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.805, de 09 de maio de 2022.

Cria a contribuição voluntária
às  Entidades  (Organizações
Sociais)  sem  fins  lucrativos
com  atuação  em  defesa  da
causa  animal,  destinada  a
prover  recursos  para  o
atendimento  de  animais
abandonados,  que  especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.805/2022, de autoria do
Vereador Dr. Denis Eduardo Machado:

Art. 1º. É criada a contribuição voluntária às Entidades
(Organizações Sociais) sem fins lucrativos com atuação em
defesa  da  causa  animal,  com  a  finalidade  de  prover
recursos  para  o  atendimento  de  animais  abandonados.

Art. 2º. A contribuição voluntária de que trata esta lei:
I – será facultativa;
II – terá valor de R$ 15,00 (quinze reais).
Parágrafo  único.  A  forma  de  arrecadação  ficará  a

critério  do  Poder  Executivo,  valendo-se  dos  meios
disponíveis  para  isso,  especialmente  na  forma  do  que
dispõe o art. 4º desta Lei.

Art.  3º.  Os  valores  repassados  às  entidades  serão
usados exclusivamente para:

I – primeiros socorros;
II – castração;
III – microchipagem;
IV – vacinação; ou,
V – vermifugação.
Art.  4º.  Poderão  ser  firmadas  parcerias  com  a
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iniciativa  privada  para  confecção  de  materiais  de
publicidade  e  arrecadação  específicos.

Art.  5º.  Somente  poderão  participar  do  rateio  da
contribuição  as  Organizações  Sociais  devidamente
constituídas no Município de Taquaritinga e declaradas de
utilidade  pública  por  Lei  específica  há  no  mínimo  1  (um)
ano.

Art.  6º.  A  critério  do  Poder  Executivo,  poderá  ser
organizado  por  meio  da  Vigilância  Sanitária  e  Setor  de
Zoonoses, ações para regulamentação do disposto nesta
Lei.

Art.  7º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal  de Taquaritinga,  09 de maio de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.391, de 31 de janeiro de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE  UM
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR  DE  R$  3.275.000,00  (TRÊS
MILHÕES,  DUZENTOS  E  SETENTA  E
CINCO MIL REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 3.275.000,00 (três milhões,
duzentos e setenta e cinco mil reais), para reforçar as
dotações próprias do orçamento vigente, em conformidade
com a classificação e codificação abaixo estabelecida:
02.11.02-449051.00-12.452.0014.1009 Construção Casa da Juventude 790.000,00

02.11.02-449051.00-15.452.0014.1006 Constr., Ampl. e Ref. em
Cemitério e Velório

384.530,00

02.11.02-449051.00-15.452.0014.1006 Constr., Ampl. e Ref. em
Cemitério e Velório

500.000,00

02.11.02-449052.00-15.452.0014.2003 Equipamento e Material
Permanente

200.470,00

02.11.02-449051.00-22.661.0014.1003 Construção, Ampliação,
Reforma, Infraestrut.

1.400.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º, serão cobertos com recursos provenientes:

I  -  do  excesso  de  arrecadação  a  se  verificar  no
presente  exercício  no  valor  de  R$ 2.690.000,00 (dois
milhões, seiscentos e noventa mil reais), nos termos
do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

II  -  da anulação de dotações próprias do orçamento
vigente  no  valor  de  R$  585.000,00  (quinhentos  e
oitenta e cinco mil reais), nos termos do art. 43, §1º,
inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a
saber:
02.11.02-449051.00-26.782.0014.1004 Construção, Ampliação,

Reforma, Infraestrut.
585.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de janeiro de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.392, de 31 de janeiro de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 737.000,00 (SETECENTOS E
TRINTA E SETE MIL REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 737.000,00 (setecentos e
trinta  e  sete  mil  reais),  para  reforçar  as  dotações
próprias do orçamento vigente, em conformidade com a
classificação e codificação abaixo estabelecida:
02.03.04-339008.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
3.000,00

02.03.05-339008.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.000,00

02.05.01-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.000,00

02.06.01-319094.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

30.000,00

02.06.03-319094.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

50.000,00

02.06.04-319094.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

50.000,00
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02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipamento e Material
Permanente

100.000,00

02.07.04-319094.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100.000,00

02.08.04-339030.00-08.243.0009.2002 Material de Consumo 25.000,00

02.08.04-339039.00-08.243.0009.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

150.000,00

02.08.04-319113.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 115.000,00

02.08.04-339008.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 10.000,00

02.11.04-319113.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º se fará mediante recursos provenientes da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA),  no
valor de R$ 737.000,00 (setecentos e trinta e sete mil
reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:
02.03.04-319016.0004.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
5.000,00

02.05.01-319011.0004.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.000,00

02.06.01-319011.0012.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

30.000,00

02.06.03-319011.0012.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100.000,00

02.06.04-319011.0012.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

50.000,00

02.07.04-319011.0010.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

325.000,00

02.08.04-319011.0008.243.0009.2009 Casa Abrigo 125.000,00

02.11.04-319011.0006.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de janeiro de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.393, de 31 de janeiro de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  43.500,00  (QUARENTA  E
TRÊS  MIL  E  QUINHENTOS
REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no

exercício de 2022,
Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 43.500,00 (quarenta e três
mil  e  quinhentos  reais),  para  reforçar  as  dotações
próprias do orçamento vigente, em conformidade com a
classificação e codificação abaixo estabelecida:
02.03.01-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
1.000,00

02.03.05-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.06.04-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

30.000,00

02.07.01-319094.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

8.000,00

02.12.06-319016.00-18.541.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º se fará mediante recursos provenientes da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA),  no
valor  de  R$  43.500,00  (quarenta  e  três  mil  e
quinhentos reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:
02.03.01-319011.0004.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
4.500,00

02.06.04-319011.0012.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

30.000,00

02.07.01-319011.0010.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

8.000,00

02.12.05-319011.0006.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de janeiro de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.394, de 31 de janeiro de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  20.000,00  (VINTE  MIL
REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
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exercício de 2022,
Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
para reforçar as dotações próprias do orçamento vigente,
em conformidade com a classificação e codificação abaixo
estabelecida:
02.03.05-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
2.000,00

02.05.01-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.06.04-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

15.000,00

02.08.04-319016.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º se fará mediante recursos provenientes da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA),  no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do
art. 43, §1º, inciso III  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, a saber:
02.03.01-319011.0004.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
2.000,00

02.06.04-319011.0012.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.06.04-319011.0012.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

15.500,00

02.08.04-319011.0008.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de janeiro de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.395, de 31 de janeiro de 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  150.000,00  (CENTO  E
CINQUENTA  MIL  REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:

Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de
Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e
cinquenta mil reais), para reforçar as dotações próprias
do  orçamento  vigente,  em  conformidade  com  a
classificação  e  codificação  abaixo  estabelecida:
02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipamento e Material

Permanente
50.0-00,00

02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipamento e Material
Permanente

100.000,00

Art. 2º. O valor do crédito especial contido no art. 1º
será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação a se verificar no presente exercício no valor de
R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  nos
termos do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de janeiro de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp. p/ Diretoria

...........................................................................................................
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COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

COMUTRAN

COMUNICADO

C o m u n ic o  q u e ,  d e  a c o r d o  c o m  a  L e i n ° 3 .2 1 8 , d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 1 , e s u a s  a l te r a ç õ e s ,  e  d e  

a c o rd o  c o m  o  C o n tr a to  n°  0 2 3 /2 0 2 1 ,  p r o c e d im e n to  l ic i ta tó r io ,  m o d a l id a d e  P re g ã o  E le tr ô n ic o  0 1 3 /2 0 2 1 .  

q u e  te m  c o m o  o b je t iv o  a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  a p r e e n s ã o ,  c a p tu ra ,  r e c o lh im e n to ,  t r a n s p o r te ,  g u a rd a  

te m p o r á r ia ,  e u ta n á s ia ,  t r a ta m e n to  e  m e d ic a ç ã o  d e  a n im a is  e r r a n te s  d e  m é d io  e  g ra n d e  p o r te ,  s o l to s  e m  

v ia s  p ú b l ic a s  u r b a n a s  e  ru ra is ,  n a s  ro d o v ia s  e  t r e c h o s  d e  in te r v e n ç ã o  u r b a n a  d o  m u n ic íp io  d e  T a q u a r i t in g a -  

S P  e  c o n s id e r a n d o  q u e  a  e m p re s a  É r ic a  P o r to  A ra n h a ,  r e a l iz o u  a  a p r e e n s ã o  d e  01 (u m )  a n im a l ,  o s  q u a l  se  

e n c o n t r a  r e c o lh id s  d e s d e  a  d a ta  m e n c io n a d a  e m  a n e x o ,  c o n f o r m e  p ro to c o lo  n° 3 4 0 3 /2 0 2 2 .

D ia n te  d o s  f a to s  e  o c o r r ê n c ia ,  le v a m o s  a o  c o n h e c im e n to ,  a  q u e m  in te r e s s a r ,  q u e , c o n f o r m e  a s  le is  

v ig e n te s ,  C O M U N I C A M O S  q u e  e s te s  a n im a is  o r a  a p r e e n d id o s ,  e n c o n t r a m - s e  à  d is p o s iç ã o  d o s  

p r o p r ie tá r io s  p a r a  r e t i r a d a ,  m e d ia n te  r e c o lh im e n to  d a s  ta x a s  e  a n u ê n c ia  d e  d e l ib e r a ç ã o  p e lo  D e p a r ta m e n to  

c o m p e te n te .  C a s o  o s  a n im a is  n ã o  s e ja m  re c o lh id o s  a té  a s  d a ta s  c i ta d a s  a b a ix o ,  s e rã o  le v a d o s  a  L E IL Ã O  

o u  D O A Ç Ã O , d e  a c o rd o  c o m  a  L e i.

T a q u a r i t in g a ,  0 5  d e  m a io  d e  2 0 2 2 .

D ir e to r  M u n ic ip a l  d e  T r â n s i to

1

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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O f i c i o  d e  U r g ê n c ia

A  e m p r e sa  c o n t r a t a d a  e r e sp o n sá v e l  p e la  a p r e e n sã o  d e  

a n i m a i s  d e  p o r t e  g r a n d e  so l t o s e m  v ia  p ú b l i c a  ÉRICA  

PO RTO  A RA N H A  ( Cu r r a l  d e  Co n se lh o  ) c o m  CN PJ : 

1 8 .5 5 2 .6 8 1 / 0 0 0 1 - 6 6 ,  v e m  m u i  r e sp e i t o sa m e n t e  p e d i r  

p r o v id ê n c ia  p a r a  o  d e st i n o  d o s a n i m a i s  a b a ix o  

r e l a c io n a d o s, a ss im  c o m o  d e s ig n a d o  t a n t o  e m  le i  f e d e r a l  

c o m o  m u n i c ip a l ,  e x c e d id o  o  p r a zo  d e  a l o j a m e n t o  d e  

a n i m a i s  a p r e e n d id o s e  n ã o  r e c l a m a d o s p e lo  d o n o , o s 

m e sm o s p r e c isa m  se r  l e i l o a d o s o u  d i r i g i d o s  as d e v id a s 

d o a ç õ e s . O u  se j a ,  a p o s e x c e d id o  o  p r a zo  a e m p r e sa  n ã o  

t e m  o b r i g a ç õ e s c o n t r a t u a i s  p a r a  m a n t e r  o s m e sm o s.

Sa l i e n t a m o s q u e :

1*  O  p r a zo  n a le i  m u n i c ip a l  p a r a  q u e  a p r e f e i t u r a  f a ça  e sse  

p r o c e d im e n t o  é  d e  2 0  d ia s,  c o n t a d o s a p a r t i r  d a  d a t a  d a  

a p r e e n sã o , EX CED ID O  ESSE PRA ZO  a p r e f e i t u r a  f ic a  

r e sp o n sá v e l  p e lo s m e sm o s, c o m  c u st a s d e  a lo j a m e n t o ,  

a l im e n t a ç ã o  e  d e m a is c u st a s,  c a so  se j a  n e c e ssá r io .

2 * Ca so  se j a  f e i t o  o  le i l ã o ,  a e m p r e sa  r e sp o n sá v e l  p e la  

a p r e e n sã o  d o s m e sm o s, r e c la m a  u m a  p o r c e n t a g e m  d e ssa  

v e n d a , t e n d o  e m  v ist a ,  p o r  f a l t a  d e  i n t e r e sse  d o s d o n o s, 

n ã o  t e r  sid o  f e i t a  as d e v id a s l i b e r a ç õ e s p a r a  r e c o lh im e n t o  

d e  t a x a s d e  e st a d ia s,  se n d o  a ssim  a m e sm a  se  e n c o n t r a  

e m  v a st o  p r e j u ízo  d e  m a n u t e n ç ã o  d i á r i a  d e sse  a n im a l .

Se g u e  a D e sc r i ç ã o  d o s A n i m a is :
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I 9 ) : 1 Eq u in o  m a c h o , p o r t e  g r a n d e , p e la g e m  l ib u n a ,  

c i c a t r i z  n o  f o c i n h o  .

D a t a  d a  a p r e e n sã o  : 1 7 / 0 4 / 2 0 2 2

D a t a  p a r a  d e st i n a ç ã o  : a p ó s 0 6 / 0 5 / 2 0 2 2

1 8 .5 5 2 .6 8 1 / 0 0 0 1 - 6 6
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